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PROJETO DE LEI N.____/2025 

Cria o tema transversal “Prevenção e 
Proteção contra a desinformação” nas 
escolas de ensino médio da rede municipal 
de ensino de Fortaleza e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA: 
 
Art. 1º Fica criado o tema transversal “Prevenção e proteção contra a desinformação” 
no âmbito das escolas públicas municipais de ensino médio de Fortaleza. 
 
Art. 2º O tema tem por objetivo incentivar e conscientizar sobre a importância do 
enfrentamento à desinformação, sobretudo no meio eletrônico, como exercício da 
cidadania e efetivação da democracia. 
 
Parágrafo único. A inclusão do tema de que trata esta Lei abordará, ainda, temas 
voltados ao uso seguro das redes sociais, bem como à relevância de identificar notícias 
falsas e de conhecer meios para denunciá-las aos órgãos e às autoridades 
competentes. 
 
Art. 3º O tema obedecerá ao disposto nesta Lei com os seguintes objetivos, dentre 
outros: 
 
I – Conscientizar os estudantes acerca dos prejuízos da desinformação à sociedade e 
à democracia; 
II – Instruir a comunidade escolar sobre o uso seguro e responsável das redes sociais; 
III – Prevenir e enfrentar a discriminação; 
IV – Disseminar boas práticas relativas à identificação de notícias falsas e à execução 
de ações que contribuam para a propagação da verdade. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM  ___ DE ​ DE 2025 
 

Adriana Gerônimo 
Vereadora de Fortaleza 

Partido Socialismo e Liberdade – PSOL 
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JUSTIFICATIVA 

 
O presente projeto de lei tem como objetivo implementar o Tema Transversal 

“Prevenção e Proteção contra a desinformação” nas escolas de ensino médio da rede 

municipal de ensino de Fortaleza no sentido de viabilizar a conscientização e o 

combate a todos os tipos de desinformação, que vão desde as notórias fake news - 

notícias falsas - até outros mecanismos midiáticos de manipulação da opinião pública.  

As redes sociais têm representado um enorme protagonismo como veículos de 

informação popular, tendo revolucionado de forma significativa a forma como nos 

comunicamos, o que possibilita uma aproximação entre indivíduos e acesso facilitado à 

informação. No entanto, esse ambiente virtual também apresenta desafios significativos 

no que tange à propagação de conteúdos enganosos. A velocidade e o alcance das 

plataformas digitais permitem que informações falsas se espalhem rapidamente, muitas 

vezes sem a devida verificação de autenticidade. 

Os estudantes da rede pública de ensino também são potenciais vítimas das 

variadas formas de desinformação, principalmente no meio eletrônico. Segundo dados 

levantados pelo Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da Sociedade da 

Informação (Cetic.br), na pesquisa intitulada Tic Kids Online Brasil 2024, sete em cada 

dez crianças e adolescentes do Brasil acessam redes sociais diariamente1.  

É essencial, portanto, que nas escolas seja disponibilizada formação adequada 

a respeito do uso seguro das redes sociais, bem como à relevância de identificar 

notícias falsas e de conhecer meios para denunciá-las aos órgãos e às autoridades 

competentes.  

A implementação desse tema transversal nas escolas tem como objetivo, 

portanto, contribuir para a navegação de forma crítica e consciente no ambiente 

eletrônico, a partir do desenvolvimento de habilidades para verificar a veracidade das 

informações antes de compartilhá-las. 

 

1 Disponível em: <Cetic.br - TIC Kids Online Brasil>. 
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A implementação do tema transversal "Prevenção e Proteção contra a 

Desinformação" nas escolas municipais de ensino médio de Fortaleza representa um 

passo fundamental na formação de cidadãos conscientes e críticos. Ao equipar os 

estudantes com as ferramentas necessárias para navegar no complexo ecossistema 

informacional contemporâneo, estaremos fortalecendo os alicerces da democracia e 

promovendo uma sociedade mais justa, democrática e informada. 

 

 
Adriana Gerônimo 

Vereadora de Fortaleza 
Partido Socialismo e Liberdade – PSOL 
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